
CONTRATO DE ARRENDAMENTO DE VEÍCULO 
21.988.572 LEANDRO JESUS FOGAÇA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ: 

21.998.572/0001-81, sediada a Rua: Professor Armando Ognibene nº:572, Bairro: Jardim 

Brasil, na cidade de Botucatu no Estado de São Paulo, CEP: 18.604-100, de ora em diante 

chamada de ARRENDATÁRIO. 

 

  

 
 

E de outro lado 

LEANDRO JESUS FOGAÇA, pessoa física, inscrita no CPF:281.240.138-96, sediada 

a Rua Professor Armando Ognibene nº572, Bairro: Jardim Brasil, nº572 na cidade de Botucatu 

no Estado de São Paulo, CEP: 18.604-100, de ora em diante chamada simplesmente de 
ARRENDANTE, tem entre si, justo e contratado, conforme segue as cláusulas abaixo: 

 

 
1. Por este instrumento e na melhor forma de direito, o ARRENDANTE, legitima proprietário 

dos seguintes veículos: 

 

Espécie Tipo: TRACAO CAMINHAO TRATOR 
Marca / Modelo: VW/19.320 CLC TT 

Ano FAB: 2008 

Renavam: 00957740395 
Chassi:9BW9J82438R829399 

Cor: VERMELHA 

Placa:DVS-2C49 

 

  

 

 

 

2. O ARRENDATÁRIO compromete-se a: 

 
2.1 – promover a manutenção periódica dos veículos, conservando-os em plenas conduções de 

uso; 

2.2 – Pagar todas as despesas provenientes da utilização dos veículos; 

2.3 – Permitir ao ARRENDANTE o acesso ao local onde os mesmos se encontram 
estacionados de inspecioná-los sempre que julgar conveniente; 

2.4 – Não doar, ceder, alugar a qualquer título, transferir a terceiro os veículos ora cedido em 

comodato, nem os direitos e obrigações decorrentes deste contrato; 

 

 

3. O ARRENDAMENTO terá prazo de início em 24/04/2026 e se encerando em 24/04/2029, 
presumindo-se o necessário para uso concedido, cessando por: 

 

3.1 – Acordo mutuo: 

3.2 – Não cumprimento de qualquer artigo deste contrato; 
3.3 – Concordata, falência ou insolvência de quaisquer das partes; 

3.4 – A qualquer momento por quaisquer das partes, mediante aviso prévio mínimo de 30 

(trinta) dias. 
 

4. ARRENDANTE e ARRENDATÁRIO, por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto 

neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o, 

em 2 (duas) vias de igual valor e teor. 



 

Fica eleito o fórum da Comarca de BOTUCATU, São Paulo para qualquer ação fundada neste 
contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

 

 

 

 

BOTUCATU, 24 DE ABRIL DE 2026 

 

 

 

 

 

 
 

Nome: 21.998.572 LEANDRO JESUS FOGAÇA 
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